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REQUERIMENTO

 
A Deputada que este subscreve, com amparo no parágrafo

único do art. 183 do Regimento Interno, requer o desarquivamento do Projeto de Lei nº
0035.1/2019, de sua autoria, que "Dispõe sobre a adoção de atividades com fins
educativos para enfrentamento à violência e reparação de danos causados no âmbito
dos estabelecimentos que compõem o Sistema Estadual de Ensino do Estado de Santa
Catarina, e adota outras providências."

 
 
Sala das Sessões, 
Deputada Ana Campagnolo

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Ana Caroline
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